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LEI 8.819, DE 14 DE JANEIRO DE 2021  
ANEXO II – EMENDAS PARLAMENTARES 

 
Ações incluídas no Projeto de Lei nº 258/2020 (Proposta Orçamentária Anual de 2021), 

através de Emenda Aditiva nº 09 apresentada pelo Deputado Zezinho Sobral 
 

FORMULÁRIO PARA INCLUSÃO DE AÇÃO 
CÓDIGO DA AÇÃO: 0871  

1. Área: GESTÃO AMBIENTAL E SANEAMENTO BÁSICO 

 
2. Programa de Governo (código e título): Programa: 0024. Gestão Ambiental e 

Saneamento Básico 

 
3. Objetivo no PPA (obrigatória para Programa Temático): 0082. Executar a Política Estadual 

do Meio Ambiente por intermédio de suas ações finalísticas para a obtenção da 
sustentabilidade ambiental. 

 

4. Meta do Objetivo do PPA: 1184. Apoiar Ações de Melhoria na Gestão Ambiental e 
Saneamento Básico nos Municípios Sergipanos 

 

 

5. Unidade Orçamentária: 26106 - SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE 

 

6. Título da Ação: Apoio para o Aperfeiçoamento da Gestão Ambiental e da Fauna  
7. Descrição da Ação (O que essa Ação vai fazer / suas etapas): Ações de proteção e 

assistência a saúde dos animais, aquisição de suprimentos (custeio) e serviços 
direcionados à melhoria da gestão ambiental e da fauna. 

 

8. Finalidade da Ação (para que essa Ação deve existir): Realizar políticas públicas para 
proteção do meio ambiente e da fauna 

 

 

9. Tipo da Ação 

( X ) Projeto ( 

) Atividade 

(  ) Operação Especial  

10. Base Legal da Ação*: Emenda à Constituição do Estado de Sergipe nº 53/20 
 

 

11. Função: 18 - Gestão Ambiental  12. Subfunção: 541 - Preservação e 
   Conservação Ambiental 

    

13. Produto (bem ou serviço): 457 – Ente Apoiado  
   

14. Unidade de Medida: Unidade  

   

15. Meta Física (quantidade): Não Acumula Metas  

   

16. Tipo da Territorialização:  

( X ) Não Territorializada  

( ) Territorializada ; Qual -------------------------  

( ) Municipalizada;   Qual -------------------------  

 

*Campo não obrigatório no i-gesp. Se a comissão entender que é difícil conseguir 
essa informação poderá retirar do formulário. 



 

LEI 8.819, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 
ANEXO II – EMENDAS PARLAMENTARES 

 
Ações incluídas no Projeto de Lei nº 258/2020 (Proposta Orçamentária Anual de 2021), 

através de Emenda Aditiva nº 09 apresentada pelo Deputado Zezinho Sobral 
 

FORMULÁRIO PARA INCLUSÃO DE AÇÃO 
CÓDIGO DA AÇÃO: 0869  

1. Área: EDUCAÇÃO 

 
1. Programa de Governo (código e título): Programa: 0007. Educação Básica de Qualidade 

 
2. Objetivo no PPA (obrigatória para Programa Temático): 0014. Assegurar a melhoria e a 

modernização da infraestrutura escolar, bem como, garantir o bom funcionamento e a 
manutenção das unidades escolares, tendo em vista a qualidade do processo de ensino-
aprendizagem. 

 

3. Meta do Objetivo do PPA: 1176-Apoiar as Redes Municipais de Ensino. 

 
4. Unidade Orçamentária: 18101 - Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e 

da Cultura 

 

5. Título da Ação: Aquisição de Equipamentos para a Educação de Jovens  
6. Descrição da Ação (O que essa Ação vai fazer / suas etapas): Aquisição de Equipamentos 

(computadores, material de informática, entre outros) para apoio na educação de jovens e 
adultos. 

 
7. Finalidade da Ação (para que essa Ação deve existir): Aparelhar e dotar os entes com 

equipamentos de informática contribuindo na formação/aprendizado de jovens e adultos. 

 
8. Tipo da Ação 

( X ) Projeto ( 

) Atividade 

(  ) Operação Especial  
9. Base Legal da Ação*: Emenda à Constituição do Estado de Sergipe nº 53/20 

 

 

10. Função: 12 -Educação 11. Subfunção: 366 - Educação de Jovens e 
 Adultos 

  

12. Produto (bem ou serviço): Computador Adquirido 

 
13. Unidade de Medida: Unidade 

 
14. Meta Física (quantidade): 10 

 

15. Tipo da Territorialização: 

( X ) Não Territorializada 

( ) Territorializada ; Qual -------------------------  
( ) Municipalizada; Qual ------------------------- 

 

*Campo não obrigatório no i-gesp. Se a comissão entender que é difícil conseguir 
essa informação poderá retirar do formulário. 



 

 

LEI 8.819, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 
ANEXO II – EMENDAS PARLAMENTARES 

 
Ações incluídas no Projeto de Lei nº 258/2020 (Proposta Orçamentária Anual de 2021), 

através de Emenda Aditiva nº 09 apresentada pelo Deputado Zezinho Sobral 
 

FORMULÁRIO PARA INCLUSÃO DE AÇÃO - NÚMERO 01 
CÓDIGO DA AÇÃO - 0862  

1. Área (Emenda nº 48/2019): EDUCAÇÃO 

 
1. Programa de Governo (código e título): Programa: 0007. Educação Básica de Qualidade 

 
2. Objetivo no PPA (obrigatória para Programa Temático): 0004. Assegurar a melhoria e a 

modernização da infraestrutura escolar, bem como, garantir o bom funcionamento e a 
manutenção das unidades escolares, tendo em vista a qualidade do processo de ensino-
aprendizagem 

 

3. Meta do Objetivo do PPA: Apoiar as Redes Municipais de Ensino  
4. Unidade Orçamentária: 18101 - Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e 

da Cultura 

 

5. Título da Ação: 0862 - Apoio para a Melhoria nas Redes Municipais de 
Ensino Fundamental  

6. Descrição da Ação (O que essa Ação vai fazer / suas etapas): Reformar e/ou realizar 
manutenção predial, construir e/ou ampliar, aquisição de equipamentos e mobiliários, 
bem como aquisição de suprimentos (custeio), aquisição de material didático e serviços 
direcionados às unidades escolares que atendem aos alunos do Ensino Fundamental 
Municipal. 

 
7. Finalidade da Ação (para que essa Ação deve existir): Manter e/ou ampliar as unidades 

escolares de Ensino Fundamental dentro de um padrão mínimo de condições físicas 

necessárias ao bom desempenho das atividades educacionais, e assegurar a manutenção e 

desenvolvimento do ensino público e do ensino desenvolvido por entidades filantrópicas. 
 
 

 

8. Tipo da Ação 

( X ) Projeto ( 

) Atividade 

(  ) Operação Especial  
9. Base Legal da Ação*: Constituição Federal (art. 212), Lei 9.394/96 (LDB), Emenda à 

Constituição do Estado de Sergipe nº 53/20.  
 
 

10. Função: 12 -Educação 11. Subfunção: 361 - Ensino Fundamental  

   
 

12. Produto (bem ou serviço): 457 – Rede Municipal Apoiada 

 
13. Unidade de Medida: Unidade 

 
14. Meta Física (quantidade): Não Acumula Metas 

 
15. Tipo da Territorialização: 

( X ) Não Territorializada 

( ) Territorializada ; Qual -------------------------  
( ) Municipalizada; Qual ------------------------- 

 

*Campo não obrigatório no i-gesp. Se a comissão entender que é difícil conseguir 
essa informação poderá retirar do formulário. 



 
LEI 8.819, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 

ANEXO II – EMENDAS PARLAMENTARES 

 
Ações incluídas no Projeto de Lei nº 258/2020 (Proposta Orçamentária Anual de 2021), 

através de Emenda Aditiva nº 09 apresentada pelo Deputado Zezinho Sobral 
 

FORMULÁRIO PARA INCLUSÃO DE AÇÃO - NÚMERO 02 
CÓDIGO DA AÇÃO: 0868  

1. Área: EDUCAÇÃO 

 
1. Programa de Governo (código e título): Programa: 0007. Educação Básica de Qualidade 

 
2. Objetivo no PPA (obrigatória para Programa Temático): 0014. Assegurar a melhoria e a 

modernização da infraestrutura escolar, bem como, garantir o bom funcionamento e a 
manutenção das unidades escolares, tendo em vista a qualidade do processo de ensino-
aprendizagem 

 

3. Meta do Objetivo do PPA: 1176 -Apoiar as Redes Municipais de Ensino 
 

4. Unidade Orçamentária: 18101 - Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e 
da Cultura 

 

5. Título da Ação: 0868 - Apoio para a Melhoria nas Redes Municipais de Ensino Infantil  
6. Descrição da Ação (O que essa Ação vai fazer / suas etapas): Reformar e/ou realizar 

manutenção predial, construir e/ou ampliar, aquisição de equipamentos e mobiliários, 
bem como aquisição de suprimentos (custeio), aquisição de material didático e serviços 
direcionados às unidades escolares que atendem aos alunos do Ensino Infantil Municipal. 

 
7. Finalidade da Ação (para que essa Ação deve existir): Manter e/ou ampliar as unidades 

escolares de Ensino infantil dentro de um padrão mínimo de condições físicas necessárias ao 
bom desempenho das atividades educacionais, e assegurar a manutenção e desenvolvimento 
do ensino público e do ensino desenvolvido por entidades filantrópicas. 

 

 

8. Tipo da Ação 

( X ) Projeto ( 

) Atividade 

(  ) Operação Especial  
9. Base Legal da Ação*: Emenda à Constituição do Estado de Sergipe nº 53/20. 

 

 

 10. Função: 12 -Educação  11. Subfunção: 365 – Educação Infantil 

   
12. Produto (bem ou serviço): 1437 – Rede Municipal Apoiada 

   

13. Unidade de Medida: Unidade  

   

14. Meta Física (quantidade): Não Acumula Metas  

   

15. Tipo da Territorialização:  

( X ) Não Territorializada  

( ) Territorializada ; Qual -------------------------  

( ) Municipalizada;   Qual -------------------------  

 

*Campo não obrigatório no i-gesp. Se a comissão entender que é difícil conseguir 
essa informação poderá retirar do formulário. 



 
LEI 8.819, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 

ANEXO II – EMENDAS PARLAMENTARES 

 
Ações incluídas no Projeto de Lei nº 258/2020 (Proposta Orçamentária Anual de 2021), 

através de Emenda Aditiva nº 09 apresentada pelo Deputado Zezinho Sobral 
 

FORMULÁRIO PARA INCLUSÃO DE AÇÃO - NÚMERO 03 
CÓDIGO DA AÇÃO: 0870  

1. Área: ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
1. Programa de Governo (código e título): Programa: 0011. Garantia e Proteção de 

Direitos, Inclusão, Assistência Social e Trabalho 

 
2. Objetivo no PPA (obrigatória para Programa Temático): 0122. Fortalecer serviços, 

programas, projetos e benefícios da Proteção Social Básica do SUAS 

 
3. Meta do Objetivo do PPA: 1177-Apoiar entes municipais, entidades e instituições para 

desen-volver serviços de assistência social nos municípios sergipanos 

 
4. Unidade Orçamentária: 24113 - Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência Social e 

do Trabalho 

 

5. Título da Ação: Apoio a Órgãos Públicos e Entidades Filantrópicas para 
Desenvolvimento de Ações Específicas de Assistência Social  

6. Descrição da Ação (O que essa Ação vai fazer / suas etapas):  
Ações complementares para a prestação de serviços, custeio, reforma, ampliação e construção 
de unidades e aquisição de equipamentos permanentes em Assistência Social. 

 
7. Finalidade da Ação (para que essa Ação deve existir): Oferecer suporte a órgãos públicos e 

Entidades Filantrópicas para desenvolvimento de ações específicas de assistência social. 

 

8. Tipo da Ação 

( X ) Projeto ( 

) Atividade 

(  ) Operação Especial  
9. Base Legal da Ação*: Emenda à Constituição do Estado de Sergipe nº 53/20. 

 

 10. Função: 08 – Assistência Social  11. Subfunção: 244 – Assistência Comunitá- 
   ria 

   

12. Produto (bem ou serviço): 1251 - Instituição Apoiada 
   

13. Unidade de Medida: Unidade  

   

14. Meta Física (quantidade): Não Acumula Metas  

   

15. Tipo da Territorialização:  

( X ) Não Territorializada  

( ) Territorializada ; Qual -------------------------  

( ) Municipalizada;   Qual -------------------------  

 

*Campo não obrigatório no i-gesp. Se a comissão entender que é difícil conseguir 
essa informação poderá retirar do formulário. 



 

LEI 8.819, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 
ANEXO II – EMENDAS PARLAMENTARES 

 
Ações incluídas no Projeto de Lei nº 258/2020 (Proposta Orçamentária Anual de 2021), 

através de Emenda Aditiva nº 09 apresentada pelo Deputado Zezinho Sobral 
 

FORMULÁRIO PARA INCLUSÃO DE AÇÃO - NÚMERO 05 
CÓDIGO DA AÇÃO 0863  

1. Área (Emenda nº 48/2019): ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
1. Programa de Governo (código e título): PROGRAMA: 0011. Garantia e Proteção de 

Direi-tos, Inclusão, Assistência Social e Trabalho 

 
2. Objetivo no PPA (obrigatória para Programa Temático): 0004. Fortalecer serviços, 

programas, projetos e benefícios da Proteção Social Básica do SUAS 

 
3. Meta do Objetivo do PPA: Apoiar entes municipais, entidades e instituições para 

desenvolver serviços de assistência social nos municípios sergipanos. 

 
4. Unidade Orçamentária: 24113 - Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência Social e 

do Trabalho 

 

5. Título da Ação: 0863 - Aquisição de Veículos  
6. Descrição da Ação (O que essa Ação vai fazer / suas etapas): Aquisição de veículo para 

deslocamento dos usuários para atendimento assistenciais. 

 
7. Finalidade da Ação (para que essa Ação deve existir): Renovar a frota de veículos, 

garantir a segurança, qualidade e celeridade no atendimento dos usuários, bem como 
possibilitar condições de deslocamento para apoio administrativo. 

 
8. Tipo da Ação 

( X ) Projeto ( 

) Atividade 

(  ) Operação Especial  
9. Base Legal da Ação*: Emenda à Constituição do Estado de Sergipe nº 53/20. 

 

 

 10. Função: 08 – Assistência Social 11. Subfunção: 244 – Assistência Comunitá- 
  ria 

   

12. Produto (bem ou serviço): 1141 – Veículo Adquirido 
   

13. Unidade de Medida: Unidade  

   

14. Meta Física (quantidade): 5  

   

15. Tipo da Territorialização:  

( X ) Não Territorializada  

( ) Territorializada ; Qual -------------------------  

( ) Municipalizada;   Qual -------------------------  

 

*Campo não obrigatório no i-gesp. Se a comissão entender que é difícil conseguir 
essa informação poderá retirar do formulário. 



 
LEI 8.819, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 

ANEXO II – EMENDAS PARLAMENTARES 

 
Ações incluídas no Projeto de Lei nº 258/2020 (Proposta Orçamentária Anual de 2021), 

através de Emenda Aditiva nº 09 apresentada pelo Deputado Zezinho Sobral 
 

FORMULÁRIO PARA INCLUSÃO DE AÇÃO - NÚMERO 08 
CÓDIGO DA AÇÃO: 0864  

Área (Emenda nº 48/2019): OUTRAS ÁREAS - SEGURANÇA PÚBLICA E 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

 

2. Programa de Governo (código e título): PROGRAMA: 0010 - Segurança Pública e 
Adminis-tração Penitenciária 

 
3. Objetivo no PPA (obrigatória para Programa Temático): 0007. Coibir a prática delitiva por 

meio do policiamento ostensivo e ampliar as ações de repressão qualificada, efetivando a 
capaci-dade de resposta às demandas da sociedade para reduzir os índices de violência e 
criminali-dade, aumentando a sensação de Segurança Pública. 

 
4. Meta do Objetivo do PPA: Promover a modernização de guardas municipais 

 
5. Unidade Orçamentária: 22000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 

 
 

 
6. Título da Ação: 0864 - Apoio à estruturação de guardas municipais  
7. Descrição da Ação (O que essa Ação vai fazer / suas etapas): Apoiar os municípios para 

que possam adquirir veículos, viaturas, motos, equipamentos de EPI’s, eletrônicos e 
mobi-liários, bem como aquisição de suprimentos (custeio) e reforma de suas unidades. 

 
8. Finalidade da Ação (para que essa Ação deve existir): Manter e dotar as guardas 

municipais de mais estrutura física e automobilística com o objetivo de otimizar as 
atividades exerci-das por esta instituição, e permitir que os profissionais estejam 
munidos de equipamentos de proteção individual, visando a manutenção de sua saúde 
física e proteção contra os riscos de acidentes do trabalho e/ou de doenças profissionais. 

 
 

 

9. Tipo da Ação 

( X ) Projeto ( 

) Atividade 

(  ) Operação Especial  
10. Base Legal da Ação*: Emenda à Constituição do Estado de Sergipe nº 53/20.  

 
 

 11. Função: 06 – Segurança Pública  12. Subfunção: 181 - Policiamento 

   
13. Produto (bem ou serviço): 1375 – Guarda Municipal Apoiada 

   

14. Unidade de Medida: Unidade  

   

15. Meta Física (quantidade): Não Acumula Metas  

   

16. Tipo da Territorialização:  

( X ) Não Territorializada  

( ) Territorializada ; Qual -------------------------  

( ) Municipalizada;   Qual -------------------------  

 

*Campo não obrigatório no i-gesp. Se a comissão entender que é difícil conseguir 
essa informação poderá retirar do formulário. 



 
LEI 8.819, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 

ANEXO II – EMENDAS PARLAMENTARES 

 
Ações incluídas no Projeto de Lei nº 258/2020 (Proposta Orçamentária Anual de 2021), 

através de Emenda Aditiva nº 09 apresentada pelo Deputado Zezinho Sobral 
 

FORMULÁRIO PARA INCLUSÃO DE AÇÃO - NÚMERO 09 
CÓDIGO DA AÇÃO: 0865  

1. Área: CULTURA E RADIODIFUSÃO 

 
1. Programa de Governo (código e título): Programa: 0009. Cultura e Radiodifusão de 

Ser-gipe 

 
2. Objetivo no PPA (obrigatória para Programa Temático): 0007. Incentivar atividades sociocul-

turais para sustentar a preservação da memória do Estado, estudos que contribuam para o 
desenvolvimento do campo científico-cultural e divulgação da cultura sergipana. 

 

3. Meta do Objetivo do PPA: Apoiar entes municipais, entidades e instituições que desenvol- 

vem atividades socioculturais nos municípios sergipanos 
 

4. Unidade Orçamentária: 18201 - Fundação de Cultura e Arte Aperipê de Sergipe 
 

 

5. Título da Ação: Apoio para Entes Municipais e Entidades  
6. Descrição da Ação (O que essa Ação vai fazer / suas etapas):  

Transferência de Recursos financeiros para reforma, custeio, material de consumo, eventos 
culturais e artísticos, e aquisição de equipamentos permanente, mobiliário, entre outros. 

 

7. Finalidade da Ação (para que essa Ação deve existir): Oferecer suporte financeiro para o 
desenvolvimento e o fortalecimento da cultura nos municípios sergipanos. 

 
8. Tipo da Ação 

( X ) Projeto ( 

) Atividade 

(  ) Operação Especial  
9. Base Legal da Ação*: Emenda à Constituição do Estado de Sergipe nº 53/20. 

 

 10. Função: 13 - Cultura  11. Subfunção: 392 - Difusão Cultural 

   

12. Produto (bem ou serviço): 1251 - Instituição Apoiada 
   

13. Unidade de Medida: Unidade  

   

14. Meta Física (quantidade): Não Acumula Metas  

   

15. Tipo da Territorialização:  

( X ) Não Territorializada  

( ) Territorializada ; Qual -------------------------  

( ) Municipalizada;   Qual -------------------------  

 

*Campo não obrigatório no i-gesp. Se a comissão entender que é difícil conseguir 
essa informação poderá retirar do formulário. 



 
LEI 8.819, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 

ANEXO II – EMENDAS PARLAMENTARES 

 
Ações incluídas no Projeto de Lei nº 258/2020 (Proposta Orçamentária Anual de 2021), 

através de Emenda Aditiva nº 09 apresentada pelo Deputado Zezinho Sobral 
 

FORMULÁRIO PARA INCLUSÃO DE AÇÃO - NÚMERO 11 
CÓDIGO DA AÇÃO: 0866  

1. Área (Emenda nº 48/2019): Esporte, Lazer e Juventude 

 
2. Programa de Governo (código e título): Programa: 0001. Esporte, Lazer e Juventude 

 

3. Objetivo no PPA (obrigatória para Programa Temático): 0011. Fomentar a implantação e im-
plementação de políticas públicas voltadas para o esporte, o lazer, e a Juventude, com 
vistas à valorização, a democratização e a efetividade dessas políticas 

 
4. Meta do Objetivo do PPA: 1183 – Apoiar Ações de Melhoria no Esporte, Lazer e Juventude 

nos Municípios Sergipanos 
 

 

5. Unidade Orçamentária: 39101 – Superintendência Especial de Esporte 
 

 

6. Título da Ação: 0866 - Apoio para Melhoria do Esporte, Lazer e Juventude  
7. Descrição da Ação (O que essa Ação vai fazer / suas etapas): Construir, ampliar ou 

reformar instalações prediais, entre outros. Manutenção de equipamentos de esporte e 
lazer. Aqui-sição de veículos, equipamentos e mobiliários, bem como aquisição de 
suprimentos (cus-teio) e serviços direcionados à melhoria do esporte, do lazer e da 
Juventude, inclusive de entidades relacionadas com o tema. 

 
8. Finalidade da Ação (para que essa Ação deve existir): Oferecer suporte para o 

desenvolvi-mento e o fortalecimento da prática esportiva, do lazer e criar oportunidades à 
juventude nos municípios sergipanos.  

9. Tipo da Ação 

( X ) Projeto ( 

) Atividade 

(  ) Operação Especial  
10. Base Legal da Ação*: Emenda à Constituição do Estado de Sergipe nº 53/20. 

 

 

 11. Função: 27 - Desporto e Lazer  12. Subfunção: 813 - Lazer 

   
13. Produto (bem ou serviço): 1184 – Município Apoiado 

   

14. Unidade de Medida: Unidade  

   

15. Meta Física (quantidade): Não Acumula Metas  

   

16. Tipo da Territorialização:  

( X ) Não Territorializada  

( ) Territorializada ; Qual -------------------------  

( ) Municipalizada;   Qual -------------------------  

 

*Campo não obrigatório no i-gesp. Se a comissão entender que é difícil conseguir 
essa informação poderá retirar do formulário. 



 
LEI 8.819, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 

ANEXO II – EMENDAS PARLAMENTARES 

 
Ações incluídas no Projeto de Lei nº 258/2020 (Proposta Orçamentária Anual de 2021), 

através de Emenda Aditiva nº 09 apresentada pelo Deputado Zezinho Sobral 
 

FORMULÁRIO PARA INCLUSÃO DE AÇÃO - NÚMERO 16 
CÓDIGO DA AÇÃO: 0867  

1. Área (Emenda nº 48/2019): OUTRAS ÁREAS - Desenvolvimento Rural e Inclusão Produtiva 

 
2. Programa de Governo (código e título): Programa: 0022. Desenvolvimento Rural e 

Inclusão Produtiva 

 

3. Objetivo no PPA (obrigatória para Programa Temático): 0066. Promover o Desenvolvimento da 
Agricultura Familiar e do Agronegócio, com ênfase na agregação de valor nas cadeias produtivas 
da agropecuária, da pesca e aquicultura 

 

4. Meta do Objetivo do PPA: 0724 -Beneficiar 20.000 agricultores familiares em atividades plurais da  
agricultura, tais como: tecnologias de produção, agroindustrialização, comercialização, suporte em 
estruturas, infraestruturas, máquinas, equipamentos e insumos. Fonte: Seagri e Emdagro 

 

 
5. Unidade Orçamentária: 17101 - Secretaria de Estado da Agricultura, 

Desenvolvimento Agrário e da Pesca 

 

6. Título da Ação: 0867 - Apoio para o Desenvolvimento Rural e a Inclusão Produtiva  
7. Descrição da Ação (O que essa Ação vai fazer / suas etapas): Apoio para as atividades 

produtivas rurais - construção e/ou ampliação de instalações de produção, galpões, entre outros. 
Aquisição de veículos, máquinas, tecnologias, sistemas, equipamentos permanentes 
(equipamentos agrícolas), utensílios e mobiliários. Aquisição de suprimentos (custeio), cursos, 
eventos e palestras, incluindo ração para animais, direcionados à melhoria da atividade agrícola 
e à inclusão produtiva. 

 

8. Finalidade da Ação (para que essa Ação deve existir): Oferecer suporte para o 
desenvolvimento rural e a inclusão produtiva nos municípios sergipanos. 

 
 

 

9. Tipo da Ação 

( X ) Projeto ( 

) Atividade 

(  ) Operação Especial  
10. Base Legal da Ação*: Emenda à Constituição do Estado de Sergipe nº 53/20.  

 
 

 11. Função: 20 - Agricultura  12. Subfunção: 606 - Extensão Rural 

    
13. Produto (bem ou serviço): 1440- Ente Apoiado  

   

14. Unidade de Medida: Unidade  

   

15. Meta Física (quantidade): Não Acumula Metas  

   

16. Tipo da Territorialização:  

( X ) Não Territorializada  

( ) Territorializada ; Qual -------------------------  

( ) Municipalizada;   Qual -------------------------  

 
*Campo não obrigatório no i-gesp. Se a comissão entender que é difícil conseguir 
essa informação poderá retirar do formulário. 
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Ações incluídas no Projeto de Lei nº 258/2020 (Proposta Orçamentária Anual de 2021), 

através de Emenda Aditiva nº 09 apresentada pelo Deputado Zezinho Sobral 
 

FORMULÁRIO PARA INCLUSÃO DE AÇÃO - 
CÓDIGO DA AÇÃO: 0872  

1. Área (Emenda nº 48/2019): Não Especificada 
 

1. Programa de Governo (código e título): Programa: 0054. Encargos de Natureza Especial 

 
2. Objetivo no PPA (obrigatória para Programa Temático): - 

 

3. Meta do Objetivo do PPA: - 
 

4. Unidade Orçamentária: 13101– SEGG 

 

5. Título da Ação: 0872- Transferências Especiais – Emenda Parlamentar Impositiva 
 

6. Descrição da Ação (O que essa Ação vai fazer / suas etapas): Aplicar em ações finalísticas 
das áreas de competência do Poder Executivo Municipal conforme indicação de Emenda Parla-
mentar Impositiva Estadual. Pelo menos 70% das transferências especiais devem ser aplicadas 
em despesas de capital ( § 5º do art. 151-A da Constituição Estadual). 

 
7. Finalidade da Ação (para que essa Ação deve existir): Devem ser aplicadas em 

programações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo do Município 
beneficiado, observando o disposto no § 5º do art. 151-A da Constituição Estadual.  

8. Tipo da Ação 

( ) Projeto ( ) 

Atividade 

( x ) Operação Especial  
9. Base Legal da Ação*: Emenda à Constituição do Estado de Sergipe nº 53/20. 

 

 

10. Função: 28 – Encargos Especiais 11. Subfunção: 0845 – Outras Transferências 

  
12. Produto (bem ou serviço): - 

 
13. Unidade de Medida: - 

 
14. Meta Física (quantidade): Não Acumula Metas 

 
15. Forma de Implementação: Devem ser repassadas diretamente ao Município beneficiado, inde-

pendentemente de celebração de convênio ou de instrumento congênere, conforme art. 151-A, § 
2º, I. Poderá ser firmado contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o acompanha-
mento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 

 
16. Tipo da Territorialização:  
( X ) Não Territorializada  
( ) Territorializada ; Qual ------------------------- 
( ) Municipalizada; Qual -------------------------  
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Quadro das emendas modificativas aprovadas pela ALESE - Projeto de Lei nº 258/2020 (Proposta Orçamentária Anual de 2021) 

 
Objeto: Modifica o texto do Programa 0007 - Educação do Projeto: 18101.12.362.0007.0697 - Pré - Universitário da SEDUC. - (Anexo I, pag.227). 

Nº da    

Emenda TEXTO ORIGINAL TEXTO APROVADO PARLAMENTAR 

 
Incentivar a participação de alunos da Rede Estadual no Exame Nacional do Ensino 

Incentivar a participação de alunos da Rede Estadual no Exame Nacional do Ensino  
 

Médio – ENEM, com o compromisso de elaboração de ações afirmativas de recorte 
 

 

Médio ENEM, promovendo aos alunos do Ensino Médio, bem como aos egressos do 
 

1 racial promovendo aos alunos do Ensino Médio, bem como aos egressos do sistema MARIA VIEIRA DE MENDONCA 
sistema público, o suporte pedagogico, administrativo e logistico necessários ao  

público, o suporte pedagógico, administrativo e logístico necessários ao alcance do 
 

 
alcance do acesso ao ensino superior. 

 

 
acesso ao ensino superior. 

 

   
    

 
Objeto: Modifica o texto do Programa 0009 - Cultura e Radiodifusão de Sergipe do Projeto: 27401.13.392.0009.0182 - Promoção das Atividades Culturais e de Radiodifusão - (Anexo I, pag.235).  

Nº da    

Emenda TEXTO ORIGINAL TEXTO APROVADO PARLAMENTAR 

 
Realizar e/ou apoiar ações culturais que contribuam para o fortalecimento da 

Realizar e/ou apoiar ações culturais que contribuam para o fortalecimento da  
 

identidade sergipana, com o compromisso de execução de ações afirmativas de 
 

 

identidade sergipana, na capital e no interior do Estado, tais como o FASC, Bienal do 
 

2 recorte racial, na capital e no interior do Estado, tais como o FASC, Bienal do Livro, MARIA VIEIRA DE MENDONCA 
Livro, festival de Artes Cênicas, Culturart, edital de Intercâmbio, Demandas  

Festival de Artes Cênicas, Culturart, edital de Intercâmbio, Demandas Espontâneas, 
 

 Espontâneas, edital da Galeria J.Inacio, dentre outros.  

 
edital da Galeria J. Inácio, dentre outros. 

 

   
    

 
Objeto: Modifica o texto do Programa 0011 - Garantia e Proteção de Direitos, Inclusão, Assistência Social e Trabalho do Projeto: 24405.11.244.0011.0431 - Prover Ações Voltadas para Economia Solidária - (Anexo I, pag. 294) 
 

Nº da    

Emenda TEXTO ORIGINAL TEXTO APROVADO PARLAMENTAR 

 
Promover o desenvolvimento local e territorial sustentavel e superação da extrema 

Promover o desenvolvimento local e territorial sustentável e superação da extrema  
 

pobreza, por meio da geração de trabalho e renda em iniciativas econômicas 
 

 

pobreza, por meio da geração de trabalho e renda em iniciativas economicas 
 

3 solidárias, com o compromisso de elaboração de ações afirmativas de recorte racial, MARIA VIEIRA DE MENDONCA 
solidárias, por meio da capacitação e atuação de agentes comunitários de  

por meio da capacitação e atuação de agentes comunitários de desenvolvimento 
 

 desenvolvimento solidário e de Centro Público de Economia Solidária.  

 
solidário e de Centro Público de Economia Solidária. 

 

   
    

 
Objeto: Modifica o texto do Programa 0011 - Garantia e Proteção de Direitos, Inclusão, Assistência Social e Trabalho do Projeto: 24405.11.244.0011.0464 - Qualificação Profissional - (Anexo I, pag. 294) 
 

Nº da    

Emenda TEXTO ORIGINAL TEXTO APROVADO PARLAMENTAR 

 
Oferecer qualificação profissional a população em vulnerabilidade social , visando 

Oferecer qualificação profissional a população em vulnerabilidade social, com a  

4 obrigatoriedade do compromisso de ações de recorte racial, visando sua inserção MARIA VIEIRA DE MENDONCA 
sua inserção no mercado de trabalho.  

no mercado de trabalho. 
 

   

    

 
Objeto: Modifica o texto do Programa 0010 - Seguração Pública e Administração Penitenciária do Projeto: 22401.06.181.0010.0818 - Fomentar a Indução e a Disseminação de Ações de Prevenção à Violência e à 
Criminalidade - (Anexo I, pag. 308)  

Nº da    

Emenda TEXTO ORIGINAL TEXTO APROVADO PARLAMENTAR 

 
Realizar ações que visem reduzir os fatores de risco e aumentar os de proteção, que 

Realizar ações que visem reduzir os fatores de risco e aumentar os de proteção, que  
 

afetam a incidência do crime e da violência e seu impacto sobre os indivíduos, 
 

5 afetam a incidência do crime e da violência e seu impacto sobre os indivíduos, MARIA VIEIRA DE MENDONCA 
famílias, grupos e comunidades, com políticas públicas e ações afirmativas para a  

famílias, grupos e comunidades. 
 

 população negra.  

   

    

 
Objeto: Modifica o texto do Programa 0011 - Garantia e Proteção de Direitos, Inclusão, Assistência Social e Trabalho do Projeto: 24113.08.422.0011.0435- Apoia a Projetos de Enfretamento a Vulnerabilidade Social (Anexo I, 
pag. 324)  

Nº da    

Emenda TEXTO ORIGINAL TEXTO APROVADO PARLAMENTAR 

6 Melhorar a qualidade de vida da população em vulnerabilidade social 
Melhorar a qualidade de vida da população em vulnerabilidade social, com o 

MARIA VIEIRA DE MENDONCA 
compromisso de execução de ações afirmativas de recorte racial.    

    

 
Objeto: Remanejamento de 1.000.000,00 (um milhão de reais) do Programa - 00027 - Gestão e Manuntenção do Tribunal de Contas, Outras Despesas Correntes - 3.3.90.00, Fonte 0101, para Atividade: 
01.032.0027.0762 - Controle Legal da Administração Pública. (Anexo I, pag.132).  

Nº da    

Emenda TEXTO ORIGINAL TEXTO APROVADO PARLAMENTAR 
 

Programa 0027 - Gestão e Manutenção do Tribunal de Contas, Atividade 
Programa 0027 - Gestão e Manutenção do Tribunal de Contas, Atividade:  

 

01.032.0027. 0762 - Controle Legal da Administração Pública, 3.3.90.00 - Outras 
 

17 :01.032.0027.0762 - Controle Legal da Administração Pública, Outras Despesas ADAILTON MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 
Despesas Correntes, Fonte 0101, Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00 - Indenizações  Correntes - 3.3.90.00, Fonte 0101.  

 e Restituições .  
   

 
Objeto: Altera-se as Operações Especiais do Programa 9999 da Despesa "Reserva de Contingência", modificando-se as páginas 57, 425 e 426 do anexo I. 

Nº da    

Emenda TEXTO ORIGINAL TEXTO APROVADO PARLAMENTAR 

 Operação Especial: 90999.99.999.9999.0775 - Reserva de Contingência Reserva Parlamentar e de Contingência I  
 Operação Especial: 90999.99.999.9999.0776 - Reserva Para Emendas Parlamentares -   

 Ações para Saúde Reserva Parlamentar e de Contingência II  

 Operação Especial: 90999.99.999.9999.0779 - Reserva Para Emendas Parlamentares - Reserva de Contingência I  
 Ações para Educação   

18 Operação Especial: 90999.99.999.9999.0780 - Reserva Para Emendas Parlamentares - Reserva Parlamentar e de Contingência III JOSE MACEDO SOBRAL 
 Ações para Infraestrutura   

 Operação Especial: 90999.99.999.9999.0781 - Reserva Para Emendas Parlamentares - Reserva de Contingência II  
 Ações para Assitência Social   

 Operação Especial: 90999.99.999.9999.0782 - Reserva Para Emendas Parlamentares -   

 Ações para outras Aéreas não Abrangidas pelos incisos: I a IV do § 8º da EC nº   
 48/2019. Reserva Parlamentar e de Contingência IV  

Objeto: Remanejamento de 1.380.000,00 (um milhão e trezentos e oitenta reais) do Programa - 0276 - Coordenação da Ação Legislativa - Código 3.3.90. (Anexo I, pag.128), para:  
Nº da    

Emenda TEXTO ORIGINAL TEXTO APROVADO PARLAMENTAR 
 Atividade:01.031.0026.0276 - Coordenação da Ação Legislativa: 3.3.90 outras Atividade: 01.031.0026.0276 - Coordenação da Ação Legislativa: 3.3.90 outras  

 despesas correntes, R$ 74.298.000,00 despesas correntes, Fonte 0101, R$ 72.918.000,00  

 Atividade:01.126.0062.0374 - Modernização Administrativa e de Tecnologia da R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) para o Programa 0374 -  

19 Informação - código 4.4.90, R$ 400.000,00 Modernização Administrativa e de Tecnologia da Informação - código 4.4.90 JOSE MACEDO SOBRAL 
  

 Atividade:01.126.0062.0374 - Modernização Administrativa e de Tecnologia da R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para o Programa 0374 - Modernização Administrativa  

 Informação - código 4.4.90, R$ 50.000,00 e de Tecnologia da Informação - código 3.3.90.  

 Projeto: 01.122.0062.0280 - Reforma das Instalações Físicas da Alese - Código: 4.4.90, R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) para o Programa 0280 - Reforma das  

 R$ 300.000,00 Instalações Físicas - Código 4.4.90  
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Quadro de ações modificadas no Projeto de Lei nº 258/2020 (Proposta Orçamentária 

Anual de 2021), através da Emenda Modificativa nº 20 apresentada pelo Deputado 

Zezinho Sobral, que guarda relação com as Emendas Parlamentares Individuais de 

Caráter Impositivo, conforme disposto no § 7º e seguintes do art. 151 da Constituição 

Estadual, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 53/2020. 






















































